
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.244, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Altera a Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, que dispõe sobre as 
normas gerais do desporto, para aprimorar a gestão da segurança nas 
entidades desportivas formadoras. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-591/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo aprimorar a 
gestão da segurança nas entidades desportivas formadoras. 

Art. 2º O art. 29 da Lei n.º 9.615, de 24 de março 
de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29 ........................................................ 

..................................................................... 

§ 2º…………………..…………....………………… 

……………………….………………....………….… 

II - ……………………………………...………….… 

..................................................................... 

j) contratar profissional responsável pela 
segurança dos alojamentos de uso dos atletas em 
formação, que fará parte do corpo técnico da 
entidade formadora, o qual deverá: 

1. Organizar equipe de brigadistas para 
atuar na segurança das instalações e 
alojamentos de uso dos atletas em formação; 

2. Organizar os plantões da equipe de 
brigadistas, de forma a tê-los presentes em 
regime integral nos alojamentos; e 

3.Comunicar por escrito à autoridade 
administrativa da entidade desportiva formadora 
sobre problemas técnicos que necessitem de 
ações corretivas imediatas. 

..................................................................... 
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§ 3º-A A entidade de prática desportiva 
formadora e o profissional responsável pela 
segurança por ela contratado nos termos da 
alínea “j” do inciso II do parágrafo 2º deste artigo 
são responsáveis solidariamente por qualquer 
acidente decorrente do descumprimento do 
disposto nos itens 1 a 3 da alínea “j” do inciso II 
do parágrafo 2º deste artigo. 

.............................................................(NR)” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O incêndio que vitimou fatalmente dez atletas 
menores de idade no Centro de Treinamento do Clube de Regatas 
do Flamengo levantou muitos questionamentos sobre a legislação 
de proteção aos jovens atletas em formação nas entidades 
desportivas. 

Ainda não são conhecidas as causas da tragédia. 
Ainda se encontra em andamento o inquérito da Polícia Civil do 
Rio de Janeiro. É possível, no entanto, observar que, na legislação 
federal que regula as entidades desportivas formadoras, não há 
exigência de profissional designado como responsável pela 
segurança dos alojamentos, o que entendemos melhoraria a 
gestão da segurança nessas entidades. 

Por meio deste projeto de lei pretendemos 
promover melhorias na legislação vigente, ao inserirmos na lei 
federal de normas gerais do desporto, a Lei n.º 9.615, de 1998, no 
dispositivo que trata exclusivamente das entidades desportivas 
formadoras, a exigência da contratação de profissional 
responsável pela segurança, o qual fará parte do corpo técnico da 
entidade formadora e deverá cumprir atribuições tais como a de 
organizar equipe de brigadistas para atuar na segurança das 
instalações e alojamentos de uso dos atletas em formação; 
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organizar os plantões da equipe de brigadistas, de forma a tê-los 
presentes em regime integral nos alojamentos; e comunicar por 
escrito à autoridade administrativa da entidade desportiva 
formadora sobre problemas técnicos que necessitem de ações 
corretivas imediatas. 

Esperamos com essas medidas proporcionar um 
ambiente mais seguro para jovens atletas em formação. 
Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 

 
 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de 
assinar com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de 
trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000). 
(VETADO)  

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  
I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 

complementação educacional; e  
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II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  
a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional de 

administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;   
b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em 

competições oficiais;   
c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim 

como alimentação, transporte e convivência familiar;   
d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em matéria 

de alimentação, higiene, segurança e salubridade;   
e) manter corpo de profissionais especializados em formação tecnicodesportiva;   
f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso 
profissionalizante, além de propiciar- lhe a matrícula escolar, com exigência de frequência e 
satisfatório aproveitamento;   

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática desportiva;   
h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por entidade 

de administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da respectiva modalidade 
desportiva; e   

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como entidade 
de prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os requisitos 
estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte 
anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, 
sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem 
que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.672, de 15/5/2003). 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório se 
ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo por 
oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a outra entidade de prática 
desportiva, sem autorização expressa da entidade de prática desportiva formadora, atendidas 
as seguintes condições:  

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado da 
entidade de prática desportiva formadora;  

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) 
vezes os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, especificados no 
contrato de que trata o § 4º deste artigo;  

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por outra 
entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de prática 
desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da vinculação 
do atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo registro em 
entidade de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 
15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4º deste artigo deverá 
incluir obrigatoriamente:  

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;  
II - duração do contrato;  
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III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de vida 
e de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e  

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com a 
formação desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova 
redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a 3 
(três) anos, salvo se para equiparação de proposta de terceiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo deverá apresentar, 
até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso, proposta ao atleta, de 
cujo teor deverá ser cientificada a correspondente entidade regional de administração do 
desporto, indicando as novas condições contratuais e os salários ofertados, devendo o atleta 
apresentar resposta à entidade de prática desportiva formadora, de cujo teor deverá ser 
notificada a referida entidade de administração, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
do recebimento da proposta, sob pena de aceitação tácita. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte:  

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 
formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;  

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à correspondente 
entidade regional de administração; e  

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito de 
preferência de que trata o § 7º, nas mesmas condições oferecidas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que tratam os §§ 7º e 8º, nos seus meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data do recebimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 
16/3/2011) 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas 
condições, e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial de 
trabalho desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva contratante o 
valor indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o valor do salário 
mensal constante da proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela entidade de 
prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de terceiros. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato de 
formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da respectiva 
modalidade desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou temporária, de 

atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela nova entidade de prática 
desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de práticas desportivas que 
contribuíram para a formação do atleta, na proporção de:  

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 
17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e  

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 19 
(dezenove) anos de idade, inclusive.  

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do valor a 
ser pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) do valor acordado para 
a transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que contribuíram para a 
formação do atleta.  

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1º deste artigo, caso o atleta se 
desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento da 
cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à entidade de 
prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir 5% (cinco por 
cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis pela formação do 
atleta.  

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do atleta 
deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade nacional de 
administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em até 30 (trinta) dias 
da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que dispõe este parágrafo. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 
Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com 

vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000). 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato especial de trabalho desportivo do 
atleta profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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